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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Portarias
PORTARIA   Nº. 19 880, de 15 de dezembro de 2017

( Concede Licença Gala aos servidores 
abaixo relacionados e dá outras 
providências)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da  
Administração, conforme delegação através do Decreto nº.  
7882, de 06 de janeiro de 2009,

RESOLVE;

Art. 1º.  Conceder licença gala aos servidores abaixo 
relacionados:

NOME
Nº. DIAS 
LICENÇA

A PARTIR DE
SUBSTITUÍDO 
POR

Dagoberto Aureliano da Costa Lau 08 06.11.17

Fábio de Oliveira Dias 08 13.11.17

Jane Eliza Teixeira Roque 08 06.11.17

Art. 2º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 6 de novembro de 
2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 15 de 
dezembro de 2017.

Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal da Administração

Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO	 1
Gabinete do Prefeito	 1
   Portarias	 1
Editais	 2
   Edital de Notificação	 2

Secretaria Municipal da Administração	 3
Licitações e Contratos	 3
   Homologação / Adjudicação	 3

Secretaria Municipal da Saúde	 6
   Outros Atos	 6

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV 
Ambiental	 9
Licitações e Contratos	 9
   Aviso de Licitação	 9



Quinta-feira, 21 de dezembro de 2017			   Ano II | Edição nº 544 Página 2 de 10

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PORTARIA     Nº. 19 881,  de  15 de dezembro de 2017             
=========================================

( Concede licença paternidade aos 
servidores abaixo relacionados e dá 
outras providências )

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da  
Administração, conforme delegação através do Decreto nº.  
7882, de 06 de janeiro de 2009,

RESOLVE

Art. 1º Conceder licença paternidade aos servidores 
abaixo relacionados:

NOME Nº DE DIAS
A PARTIR 
DE

SUBSTITUÍDO 
POR

Roberto Marinho Antoniolo 15 13.11.17

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de novembro de  
2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”,  15  de 
dezembro  de  2017.

MIGUEL MATURANA FILHO

Secretário Municipal da Administração

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

NATÁLIA AMANDA POLIZELI

Diretora da Divisão

Editais

Edital de Notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 

os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação – PNAE – A.E.E. 784,40

Ministério da Educação – PNAE – Creche 42.521,80

Ministério da Educação – PNAE – Fundamental 81.593,20

Ministério da Educação – PNAE – Ensino Médio 27.292,00

Ministério da Educação – PNAE – EJA 2.892,80

Ministério da Educação – PNAE – Pré-Escola 36.071,80

Votuporanga, 8 de dezembro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 

os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Saúde – FNS – Atenção Básica – PAB 
FIXO 172.118,00

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário – FMAS 
– IGD – Bolsa Família 11.481,65

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Cota 1% 1.596.858,42

Votuporanga, 11 de dezembro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 

os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – 
Referente 01ª Parcela de 12/2017 1.445.382,05

Instituto Nacional Agrária – ITR – Imposto Territorial 
Rural 18.751,05

Ministério da Educação – FUNDEB 120.879,96

Ministério da Saúde – FNS – Média e Alta Compl. Amb. 
e Hospitalar- Teto Mun. Rede Cegonha - RCEG 29.666,70

Votuporanga, 12 de dezembro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 

os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

FMAS – RPSB – Rede de Proteção Social Básica – 
Convênio 049/2016 20.970,00

FMAS – Rede de Proteção Social Especial – RPSE – 
Média Complexidade 28.219,06

FMAS – Rede de Proteção Social Especial – RPSE – 
Alta Complexidade 16.301,90

Ministério da Saúde – FNS – Média Alta Compl Amb. E 
Hospitalar – CEO Centro Especial. Odontológicas 16.500,00
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Ministério da Saúde – Media e Alta Complex. 
Ambulatorial e Hospitalar – SAMU 192 (MAC) – 
Municipal

82.500,00

Ministério da Saúde FNS – Média e Alta Comp. Amb. E 
Hosp. – SAMU 192 (RAU SAMU) - Municipal 62.164,00

Ministério da Saúde – FNS – Vigilância em Saúde – Inc. 
Ações Vig. Prev. E Cont. das DST/AIDS e Hepatite 10.772,77

Secretaria Estadual da Educação – Merenda Estadual - 
11ª parcela/17 170.560,80

Ministério da Educação – FUNDEB 534.901,59

PAC I – Pró-Infancia – Construção CEMEI – Jd. Itália 329.052,87

Secretaria da Educação – Transporte Escolar Estadual 110.370,00

Ministério da Saúde FNS – PAB Fixo – Incremento 
Temporário do Componente de Custeio do PAB (2017) 200.000,00

Ministério da Saúde –FNS– Limite Financ. Méd. Alta 
Compl. Amb. Hosp. – Limite UPA – PO 170.000,00

Ministério da Saúde FNS – Limite Fin. Média e Alta 
Comp. Amb. E Hosp. – Teto Municipal Melhor em Casa 56.000,00

Ministério da Saúde –FNS– Limite Financ. Méd. Alta 
Compl. Amb. Hosp.- Teto Mun.Med.Alta.Compl.Amb.
Hosp

51.132,15

Ministério da Saúde – FNS – Limite Financ. Méd. Alta 
Compl. Amb. Hosp. – Rede Saúde Mental 72.866,25

Ministério da Saúde- FNS - Media Alta Complexidade 
Ambul. E Hospitalar – Rede Brasil Sem Miséria 15.000,00

Votuporanga, 14 de dezembro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 

os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação 342.004,87

Ministério da Saúde – FNS – Vigilância em Saúde – Piso 
Fixo de Vigilância Sanitária parte – ANVISA (Parcela) 681,89

Votuporanga, 15 de dezembro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

SEC EDUCAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 328/2017 - PROCESSO Nº 400/2017

Objeto: Aquisição de materiais de escritório e papelaria (3) 
para atender as unidades educacionais desta Municipalidade

ADJUDICO para a(s) empresa(s): AQUARIUS MAGAZINE 
FERNANDOPOLIS LTDA-ME o LOTE 06, com o valor de R$ 
1.395,00; o LOTE 11, com o valor de R$ 1.554,00; o LOTE 14, 
com o valor de R$ 3.300,00; o LOTE 20, com o valor de R$ 
1.560,00; o LOTE 22, com o valor de R$ 558,00. Totalizando 
o valor de R$ 8.367,00. JOSE ROBERTO FERREIRA DO 
CARMO - ME o LOTE 04, com o valor de R$ 5.280,00; o 
LOTE 15, com o valor de R$ 4.150,00. Totalizando o valor 
de R$ 9.430,00. ALFA SUPRIMENTOS ESCOLARES E PARA 
ESCRITÓRIO LTDA - EPP o LOTE 03, com o valor de R$ 
505,00; o LOTE 05, com o valor de R$ 812,50; o LOTE 08, 
com o valor de R$ 1.070,00; o LOTE 13, com o valor de R$ 
3.000,00; o LOTE 16, com o valor de R$ 3.450,00; o LOTE 
17, com o valor de R$ 342,00; o LOTE 18, com o valor de 
R$ 1.020,00. Totalizando o valor de R$ 10.199,50. EVANDRO 
FARINE ZELIOLI - ME o LOTE 02, com o valor de R$ 3.800,00; 
o LOTE 07, com o valor de R$ 4.370,00; o LOTE 09, com o 
valor de R$ 8.424,00; o LOTE 12, com o valor de R$ 5.055,00. 
Totalizando o valor de R$ 21.649,00. Os LOTES 01, 10, 19, 
21, 23, 24 e 25 foram FRACASSADOS. Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 49.645,50.

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - PREGOEIRO - 
18/12/2017

SEC EDUCAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 328/2017 - PROCESSO Nº 400/2017

Objeto: Aquisição de materiais de escritório e papelaria (3) 
para atender as unidades educacionais desta Municipalidade

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): AQUARIUS 
MAGAZINE FERNANDOPOLIS LTDA-ME o LOTE 06, com o 
valor de R$ 1.395,00; o LOTE 11, com o valor de R$ 1.554,00; 
o LOTE 14, com o valor de R$ 3.300,00; o LOTE 20, com 
o valor de R$ 1.560,00; o LOTE 22, com o valor de R$ 
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558,00. Totalizando o valor de R$ 8.367,00. JOSE ROBERTO 
FERREIRA DO CARMO - ME o LOTE 04, com o valor de R$ 
5.280,00; o LOTE 15, com o valor de R$ 4.150,00. Totalizando 
o valor de R$ 9.430,00. ALFA SUPRIMENTOS ESCOLARES 
E PARA ESCRITÓRIO LTDA - EPP o LOTE 03, com o valor 
de R$ 505,00; o LOTE 05, com o valor de R$ 812,50; o LOTE 
08, com o valor de R$ 1.070,00; o LOTE 13, com o valor 
de R$ 3.000,00; o LOTE 16, com o valor de R$ 3.450,00; 
o LOTE 17, com o valor de R$ 342,00; o LOTE 18, com o 
valor de R$ 1.020,00. Totalizando o valor de R$ 10.199,50. 
EVANDRO FARINE ZELIOLI - ME o LOTE 02, com o valor 
de R$ 3.800,00; o LOTE 07, com o valor de R$ 4.370,00; o 
LOTE 09, com o valor de R$ 8.424,00; o LOTE 12, com o 
valor de R$ 5.055,00. Totalizando o valor de R$ 21.649,00. 
Os LOTES 01, 10, 19, 21, 23, 24 e 25 foram FRACASSADOS. 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 49.645,50.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL - 19/12/2017

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 329/2017 - PROCESSO Nº 401/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (10) 
CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para entrega 
durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa: CM HOSPITALAR LTDA o 
Lote 1, com o valor de R$ 120.044,40 (cento e vinte mil e 
quarenta e quatro reais e quarenta centavos). O Lote 2 foi 
DESERTO. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
120.044,40 (cento e vinte mil e quarenta e quatro reais e 
quarenta centavos). 

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
18/12/2017.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 329/2017 - PROCESSO Nº 401/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (10) 
CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para entrega 
durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: CM HOSPITALAR 
LTDA o Lote 1, com o valor de R$ 120.044,40 (cento e vinte 
mil e quarenta e quatro reais e quarenta centavos). O Lote 
2 foi DESERTO. Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 120.044,40 (cento e vinte mil e quarenta e quatro reais e 
quarenta centavos). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 18/12/2017.

SEC PLANEJAMENTO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Locador: OCREDIO CAPORALINI.

Objeto: Prorrogação contratual por mais 03 meses, a contar 
do dia 21/12/2017, ou seja, até o dia 21/03/2018, mantendo 
o valor do aluguel mensal de R$ 650,00, totalizando o valor 
global de R$ 1.950,00.

Dispensa de Licitação: nº 026/2015 - Processo nº 
350/2015. Assinatura: 20 de dezembro de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/12/2017.

SEC PLANEJAMENTO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Locador: OCREDIO CAPORALINI.

Objeto: Prorrogação contratual por mais 03 meses, a contar 
do dia 21/12/2017, ou seja, até o dia 21/03/2018, mantendo 
o valor do aluguel mensal de R$ 650,00, totalizando o valor 
global de R$ 1.950,00.

Dispensa de Licitação: nº 024/2015 - Processo nº 
348/2015. Assinatura: 20 de dezembro de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/12/2017.

SEC PLANEJAMENTO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Locador: OCREDIO CAPORALINI.

Objeto: Prorrogação contratual por mais 03 meses, a contar 
do dia 21/12/2017, ou seja, até o dia 21/03/2018, mantendo 
o valor do aluguel mensal de R$ 600,00, totalizando o valor 
global de R$ 1.800,00.

Dispensa de Licitação: nº 025/2015 - Processo nº 
349/2015. Assinatura: 20 de dezembro de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/12/2017.

SEC ESPORTES E LAZER - EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
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Contratada: VILLE HOTEL GRAMADÃO DE 
VOTUPORANGA LTDA - ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação 
de serviços de hospedagem (diária / hotel 3 estrelas) em 
apartamento Stand - Duplo, para eventos que serão realizados 
no ano de 2018, incluindo a 49ª Copa São Paulo de Futebol 
Júnior 2018, conforme quantidades definidas e especificações 
abaixo.

Elem Código Und Quant. Especificação Mínima Unit. Total

01 006.020.003 SER 250

Serviços de hospedagem (diária / hotel) em 

apartamento  standard - duplo, com as seguintes 

especificações mínimas: minimo 03 estrelas, ar 

condicionado, tv e frigobar. Deverá estar incluso 

na diária: café da manhã, lanche da tarde ( pão 

presunto, queijo um suco e frutas) , lanche da noite 

(leite, chá, café, bolo e bolacha), internet gratuita e 

estacionamento.

R$ 127,00 R$ 31.750,00

Pregão Presencial nº 310/2017 - Processo nº 377/2017. 
Valor Global: R$ 31.750,00. Assinatura: 20 de dezembro de 
2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/12/2017.

SEC PLANEJAMENTO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
- CONCORRÊNCIA N° 010/2017 - PROCESSO N° 363/2017

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Alienação “ad corpus” de 11 (onze) imóveis, 
sendo 02 imóveis (Áreas 7 e 8) conforme Lei nº 5815/2016 
e 09 imóveis (Áreas 1 a 9) conforme Lei nº 6057/2017, de 
propriedade da Prefeitura do Município de Votuporanga, 
localizados neste Município.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGA o objeto da presente licitação, 
da seguinte forma: Imóvel Área 2 Lei 6.057/17, Cadastro 
Municipal NO 31.14.02.11, para a empresa DRG MADI 
EQUIPAMENTOS EPP, no valor de R$ 220.440,00 (duzentos 
e vinte mil, quatrocentos e quarenta reais), para pagamento 
em 40 parcelas mensais. Imóvel Área 5 Lei 6.057/17, Cadastro 
Municipal NO 11.16.05.15, para a IGREJA EVANGÉLICA 
ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO BELÉM, no valor 
de R$ 45.105,05 (quarenta e cinco mil, cento e cinco 
reais e cinco centavos), para pagamento em 40 parcelas 
mensais. Imóvel Área 6 – Lei 6.057/16, Cadastro Municipal 
NO 11.16.05.16, para a empresa RGV INCORPORAÇÃO, 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – ME, no 
valor de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais), 
para pagamento em 39 parcelas mensais. Imóvel Área 7 – 
Lei 6.057/16, Cadastro Municipal NO 11.16.05.17, para a 
empresa RGV INCORPORAÇÃO, EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA – ME no valor de R$ 38.200,00 
(trinta e oito mil e duzentos reais), para pagamento em 39 
parcelas mensais. Imóvel Área 8 – Lei 6.057/16, Cadastro 
Municipal NO 11.16.05.18, para DORIVAL LUIZ PONTES, no 
valor de R$ 39.630,00 (trinta e nove mil seiscentos e trinta 
reais), para pagamento em 40 parcelas. Imóvel Área 9 – Lei 
6.057/16, Cadastro Municipal NO 11.16.05.19, para ROSELI 
DAS DORES LUCANIA DE PAULA, no valor de R$ 38.170,00 
(trinta e oito mil, cento e setenta reais), para pagamento em 
40 parcelas mensais. Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 421.045,05 (quatrocentos e vinte e um mil e quarenta 
e cinco reais e cinco centavos). Para os imóveis: Imóvel Área 
7 – Lei 5.815/16, Cadastro Municipal NO 12.01.01.02I, Imóvel 
Área 8 – Lei 5.815/16, Cadastro Municipal NO 12.01.01.02J, 
Imóvel Área 1 – Lei 6.057/17, Cadastro Municipal NO 
31.14.06.10, Imóvel Área 3 – Lei 6.057/17, Cadastro 
Municipal SO 11.14.09.29B e Imóvel Área 4 – Lei 6.057/17, 
Cadastro Municipal NO 11.16.05.14, não foram apresentadas 
propostas.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 20/12/2017.

SEC PLANEJAMENTO - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA N° 010/2017 - PROCESSO N° 363/2017

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Alienação “ad corpus” de 11 (onze) imóveis, 
sendo 02 imóveis (Áreas 7 e 8) conforme Lei nº 5815/2016 
e 09 imóveis (Áreas 1 a 9) conforme Lei nº 6057/2017, de 
propriedade da Prefeitura do Município de Votuporanga, 
localizados neste Município.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, ADJUDICA o objeto da presente licitação, da 
seguinte forma: Imóvel Área 2 Lei 6.057/17, Cadastro 
Municipal NO 31.14.02.11, para a empresa DRG MADI 
EQUIPAMENTOS EPP, no valor de R$ 220.440,00 (duzentos 
e vinte mil, quatrocentos e quarenta reais), para pagamento 
em 40 parcelas mensais. Imóvel Área 5 Lei 6.057/17, Cadastro 
Municipal NO 11.16.05.15, para a IGREJA EVANGÉLICA 
ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO BELÉM, no valor 
de R$ 45.105,05 (quarenta e cinco mil, cento e cinco 
reais e cinco centavos), para pagamento em 40 parcelas 
mensais. Imóvel Área 6 – Lei 6.057/16, Cadastro Municipal 
NO 11.16.05.16, para a empresa RGV INCORPORAÇÃO, 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – ME, no 
valor de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais), 
para pagamento em 39 parcelas mensais. Imóvel Área 7 – 
Lei 6.057/16, Cadastro Municipal NO 11.16.05.17, para a 
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empresa RGV INCORPORAÇÃO, EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA – ME no valor de R$ 38.200,00 
(trinta e oito mil e duzentos reais), para pagamento em 39 
parcelas mensais. Imóvel Área 8 – Lei 6.057/16, Cadastro 
Municipal NO 11.16.05.18, para DORIVAL LUIZ PONTES, no 
valor de R$ 39.630,00 (trinta e nove mil seiscentos e trinta 
reais), para pagamento em 40 parcelas. Imóvel Área 9 – Lei 
6.057/16, Cadastro Municipal NO 11.16.05.19, para ROSELI 
DAS DORES LUCANIA DE PAULA, no valor de R$ 38.170,00 
(trinta e oito mil, cento e setenta reais), para pagamento em 
40 parcelas mensais. Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 421.045,05 (quatrocentos e vinte e um mil e quarenta 
e cinco reais e cinco centavos). Para os imóveis: Imóvel Área 
7 – Lei 5.815/16, Cadastro Municipal NO 12.01.01.02I, Imóvel 
Área 8 – Lei 5.815/16, Cadastro Municipal NO 12.01.01.02J, 
Imóvel Área 1 – Lei 6.057/17, Cadastro Municipal NO 
31.14.06.10, Imóvel Área 3 – Lei 6.057/17, Cadastro 
Municipal SO 11.14.09.29B e Imóvel Área 4 – Lei 6.057/17, 
Cadastro Municipal NO 11.16.05.14, não foram apresentadas 
propostas.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 20/12/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: ALICIO VILAR PONTES.

Objeto: Realinhamento do valor do litro do Etanol hidratado, 
passando de R$ 2,515 para R$ 2,55, considerando o saldo 
do contrato de 124.501 litros, a partir do dia 20/12/2017, 
perfazendo aditivo de R$ 4.357,535.

Pregão Presencial nº 217/2017 - Processo nº 268/2017. 
Assinatura: 20 de dezembro de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/12/2017.

Secretaria Municipal da Saúde

Outros Atos

EDITAL Nº 043/2017
Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 

2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária, comunica os despachos da 

coordenadora:

1- PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo 0147/17

Razão Social: PIZARRO HOSPITAL DO OLHO LTDA - 
EPP

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 2730 – VILA MARIN

Processo 0243/17

Razão Social: ESTETIC ORTO CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
LTDA - ME

Endereço: RUA AMAZONAS – 4496 – VILA DUTRA

Processo 0435/17-P

Razão Social: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
DR. HELIO NAKABASHI LTDA - ME

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 3748 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0475/17-P

Razão Social: DANIELA MASCHIO PEGOLO

Endereço: RUA ANTONIO GALERA LOPES – 2435 – 
COHAB JD. BRISA SUAVE

Processo 0616/17-P

Razão Social: FLAVIO ROGERIO FRANZOTTI

Endereço: RUA ITACOLOMI – 3881 – VILA MARIN

Processo 0689/17-P

Razão Social: FABIANA MARA RAMALHO ROVEDA 
BARRETO

Endereço: RUA AMAZONAS – 4496 – VILA DUTRA

Processo 0698/17-P

Razão Social: PIZARRO HOSPITAL DO OLHO LTDA - 
EPP

Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3205 – SANTA ELIZA

Processo 0719/17-P
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Razão Social: UNI-IMUNE – UNIDADE DE VACINAÇÃO 
LTDA

Endereço: RUA SÃO PAULO – 4179 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0726/17-P

Razão Social: SONIA DINIS FRANCISCO RODA

Endereço: RUA PONTA PORÃ – 3369 – SL 02 – SANTA 
LUZIA

Processo 0727/17-P

Razão Social: VERA DINIS FRANCISCO MARIN

Endereço: RUA PONTA PORÃ – 3369 – SALA 1 – SANTA 
LUZIA

Processo 0739/17-P

Razão Social: LABORATÓRIO BIOMEDIC LTDA - EPP

Endereço: RUA SÃO PAULO – 3267 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0741/17-P

Razão Social: ANA PAULA TAVARES FAVARO

Endereço: RUA BAHIA – 3219 – PATRIMÔNIO VELHO

Processo 0742/17-P

Razão Social: JOSÉ CLAUDIO MAÇON

Endereço: RUA BAHIA – 3219 – PATRIMÔNIO VELHO

Processo 0764/17-P

Razão Social: ROBERT FLORENCIO BUENO

Endereço: RUA TOCANTINS – 3909 – SALA 04 – VILA 
MARIN

Processo 0811/17-P

Razão Social: CLÍNICA MÉDICA BORGES DE OLIVEIRA 
LTDA - ME

Endereço: RUA JOÃO RODRIGUES AGOSTINHO – 2664 
– RES. PQ. SAÚDE

Processo 0812/17-P

Razão Social: ORLANDO BERAN MASTROCOLA

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 3495 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0830/17-P

Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA

Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3051 – SANTA ELIZA

Processo 0844/17-P

Razão Social: JOÃO CARLOS MUZETI

Endereço: RUA SANTA CATARINA – 3627 – PATRIMÔNIO 
VELHO

2 -  PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS

Processo 0195/17

Razão Social: BRUNO VINICIUS DE SOUZA 22181621802

Endereço: PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS – 3314 – 
PATRIMÔNIO VELHO

Processo 0609/17-P

Razão Social: PADARIA MELO & SOUZA LTDA - ME

Endereço: RUA IGUAÇU – 2790 – VILA MARIN

Processo 0691/17-P

Razão Social: TAKEMOTO & CIA LTDA - ME

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 3195 – VILA MARIN

Processo 0693/17-P

Razão Social: ANDRE MORAIS CARRASCO - ME

Endereço: RUA PASCHOAL MEGA – 2443 – JD. DAS 
PALMEIRAS I

Processo 0720/17-P

Razão Social: MINIMERCADO JL DE VOTUPORANGA - 
ME

Endereço: AVENIDA EMILIO ARROYO HERNANDES – 
2827 – VL. RES. BORTOLOTI
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Processo 0784/17-P

Razão Social: NEIDE BELUCI BACANELI - ME

Endereço: RUA DAS AMÉRICAS – 3174 – VILA SÃO 
VICENTE

Processo 0807/17-P

Razão Social: RENAN RODRIGUES DA SILVA EIRELI - 
ME

Endereço: RUA AMAZONAS – 4414 – VILA DUTRA

Processo 0816/17-P

Razão Social: CASA DE CARNES PERNAMBUCO DE 
VOTUPORANGA LTDA - ME

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 4629 – VILA DUTRA

Processo 0853/17-P

Razão Social: NORAIR LUIZ DE LIMA - ME

Endereço: RUA AMPÁ – M3343 – SANTA LUZIA

Processo 0885/17-P

Razão Social: JOÃO VILAR - EPP

Endereço: AVENIDA JOSÉ MARÃO FILHO – 3510 – PQ. 
BRASÍLIA

3 -  PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS

Processo 0762/17-P

Razão Social: DROGARIA BRASIL DE VOTUPORANGA 
LTDA - ME

Endereço: RUA PADRE IZIDORO CORDEIRO PARANHOS 
– 2716 – LOT. BANDEIRANTES

4 – PROCESSO DEFERIDO – OUTRAS ATIVIDADES 
RELACIONADAS À SAÚDE

Processo 0212/17

Razão Social: MARCOS NUNES DE MOURA

Endereço: AV. JOÃO GONÇALVES LEITE – 4508 – JD. 
ALVORADA

Processo 0232/17

Razão Social: ROSINEIRE CRISTINA VICENTE 
BANDEIRA 07041104826

Endereço: RUA TIETÊ – 3788 – VILA MARIN

Processo 0810/17-P

Razão Social: MARIA MARCELINA DE OLIVEIRA DOS 
ANJOS

Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3328 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0841/17-P

Razão Social: ADELE DA COSTA 22052303871

Endereço: RUA PADRE IZIDORO CORDEIRO PARANHOS 
– 2555 – VILA AMÉRICA

Processo 0851/17-P

Razão Social: ALESSANDRO RAMOS PEREIRA 
21717251846

Endereço: RUA LEONARDO COMMAR – 3252 - 
POZZOBON

Processo 0862/17-P

Razão Social: VERONICA FERREIRA RANGEL – EIRELI 
- ME

Endereço: RUA ALAGOAS – 3575 - PATRIMÔNIO VELHO

Processo 0863/17-P

Razão Social: SIDNEY DONIZETI NEGRINI

Endereço: RUA VENEZUELA – 4754 – PQ. RES. SAN 
REMO

Processo 0871/17-P

Razão Social: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

Endereço: AV. MARINHEIRINHO – 6144 – JD. BOM CLIMA

Processo 0865/17-P

Razão Social: ADEMIR ALVES DE SOUZA 18449150850

Endereço: RUA ANGELO PETENUCCI – 5822 – PQ. 
SANTA FELÍCIA

Processo 0872/17-P
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Razão Social: MARCIA RUBIA GONÇALVES DE 
CARVALHO

Endereço: RUA PADRE IZIDORO CORDEIRO PARANHOS 
– 2711 – VILA AMÉRICA

5 - PROCESSO INDEFERIDO

Processo 0008/17

Razão Social: FLÁVIO HENRIQUE ALVES JARDIN 
41271125811

Endereço: AVENIDA PEDRO MADRID SANCHES – 2886 
– PQ. RES. COLINAS

6 – PROCESSO DEFERIDO – CANCELAMENTO 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Processo 0883/17-P

Razão Social: DROGARIA SANTA AMÉLIA DE 
VOTUPORANGA LTDA - ME

Endereço: RUA RENATO FONSECA – 2802 – PQ. RES. 
SANTA AMÉLIA

 Votuporanga, 20 de dezembro de 2017

Juliana Vicentini Datorre

Chefe de Setor de Vigilância Sanitária

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 31/2017
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: FIORILLI SOFTWARE LTDA

OBJETO DO CONTRATO: Contrato a locação de 
licença de uso de software para Contabilidade Pública e 
Recursos Humanos (Votuprev) por prazo determinado, 
com atualização mensal, que garanta as alterações legais, 
corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, implantação e 
treinamento, para diversas áreas da Prefeitura do Município 

de Votuporanga, SAEV Ambiental - Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, Câmara 
Municipal de Votuporanga e Votuprev Instituto de Previdência 
do Município de Votuporanga.

VALOR DO CONTRATO: total mensal de R$ 2.845,00 
(Dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais), perfazendo 
o total global de R$ 34.140,00 (Trinta e quatro mil cento e 
quarenta reais).

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  08 de Dezembro 
de 2.017.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 255/2017 – Processo 
nº 316/2017 (Prefeitura do Município de Votuporanga).

Votuporanga, 19 de Dezembro de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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